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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do texto 
literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem os 
enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 

elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de 
análise de mundo e de compreensão do homem. Cada época 
conceituou a literatura e suas funções de acordo com a realidade, 
o contexto histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele 
momento. 

– Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

– Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do 
artista, suas experiências e emoções.

– Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário 
manipula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

– Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem 
vários significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, 

entre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa. 
Além disso, tem como função informar de maneira clara e sucinta, 
desconsiderando aspectos estilísticos próprios da linguagem 
literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com 
a linguagem utilizada. Ademais, a linguagem de um texto está 
condicionada à sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos 
tipos e gêneros textuais, devemos pensar também na linguagem 
adequada a ser adotada em cada um deles. Para isso existem a 
linguagem literária e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, 
alguns elementos devem ser elencados, como a objetividade, a 
transparência e o compromisso com uma linguagem não literária, 
afastando assim possíveis equívocos na interpretação de um texto.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS

Sinonínima e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. 
Exemplo: inteligente <—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam significa-
dos opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. 

Exemplo: forte <—> fraco
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SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS 
(FIGURAS DE LINGUAGEM)

É possível empregar as palavras no sentido próprio ou no sen-
tido figurado.

Ex.:
– Construí um muro de pedra. (Sentido próprio).
– Dalton tem um coração de pedra. (Sentido figurado).
– As águas pingavam da torneira. (Sentido próprio).
– As horas iam pingando lentamente. (Sentido figurado).

Denotação
É o sentido da palavra interpretada ao pé da letra, ou seja, de 

acordo com o sentido geral que ela tem na maioria dos contextos 
em que ocorre. Trata-se do sentido próprio da palavra, aquele en-
contrado no dicionário. Por exemplo: “Uma pedra no meio da rua 
foi a causa do acidente”.

A palavra “pedra” aqui está usada em sentido literal, ou seja, o 
objeto mesmo. 

Conotação
É o sentido da palavra desviado do usual, ou seja, aquele que se 

distancia do sentido próprio e costumeiro. Por exemplo: “As pedras 
atiradas pela boca ferem mais do que as atiradas pela mão”.

“Pedras”, neste contexto, não está indicando o que usualmente 
significa (objeto), mas um insulto, uma ofensa produzida pelas pa-
lavras, capazes de machucar assim como uma pedra “objeto” que é 
atirada em alguém.

Ampliação de Sentido
Fala-se em ampliação de sentido quando a palavra passa a 

designar uma quantidade mais ampla de significado do que o seu 
original. 

“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em outros 
veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, que um 
passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele 
que escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, por am-
pliação de sentido, passou a designar qualquer tipo de praticante 
de escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura grama-
tical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 

todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o signifi-
cado das palavras para dar precisão à comunicação.

A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não 
pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em 
torno do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar 
apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o 
movimento do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, con-
têm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É 
o caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou 
coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma 
além daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca 
lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O 
uso de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além 
daquele que está sendo autografado.

FIGURAS DE LINGUAGEM1

Também chamadas de Figuras de Estilo. É possível classificá-las 
em quatro tipos:

– Figuras de Palavras (ou semânticas);
– Figuras Sonoras;
– Figuras de Construção (ou de sintaxe);
– Figuras de Pensamento.

— Figuras de Palavras
2São as que dependem do uso de determinada palavra com 

sentido novo ou com sentido incomum. Vejamos:

– Metáfora
É um tipo de comparação (mental) sem uso de conectivos 

comparativos, com utilização de verbo de ligação explícito na 
frase. Consiste em usar uma palavra referente a algo no lugar da 
característica propriamente dita, depreendendo uma relação de 
semelhança que pode ser compreendida por conta da flexibilidade 
da linguagem.

Ex.: “Sua boca era um pássaro escarlate.” (Castro Alves)

– Catacrese
Consiste em transferir a uma palavra o sentido próprio de 

outra, fazendo uso de formas já incorporadas aos usos da língua. Se 
a metáfora surpreende pela originalidade da associação de ideias, 
o mesmo não ocorre com a catacrese, que já não chama a atenção 
por ser tão repetidamente usada. Toma-se emprestado um termo já 
existente e o “emprestamos” para outra coisa.

Ex.: Batata da perna; Pé da mesa; Cabeça de alho; Asa da xícara.

1  SCHICAIR. Nelson M. Gramática do Português Instrumental. 2ª. ed 
Niterói: Impetus, 2007.

2  https://bit.ly/37nLTfx
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– Comparação ou Símile
É a comparação entre dois elementos comuns, semelhantes, 

de forma mais explícita. Como assim? Normalmente se emprega 
uma conjunção comparativa: como, tal qual, assim como, que nem.

Ex.: “Como um anjo caído, fiz questão de esquecer...” (Legião 
Urbana)

– Sinestesia
É a fusão de no mínimo dois dos cinco sentidos físicos, sendo 

bastante utilizada na arte, principalmente em músicas e poesias.
Ex.: “De amargo e então salgado ficou doce, - Paladar
Assim que teu cheiro forte e lento - Olfato
Fez casa nos meus braços e ainda leve - Tato
E forte e cego e tenso fez saber     -    Visão
Que ainda era muito e muito pouco.” (Legião Urbana)

– Antonomásia
Quando substituímos um nome próprio pela qualidade ou 

característica que o distingue. Pode ser utilizada para eliminar 
repetições e tornar o texto mais rico, devendo apresentar 
termos que sejam conhecidos pelo público, para não prejudicar a 
compreensão.

Ex.:  O Águia de Haia (= Rui Barbosa)
O Pai da Aviação (= Santos Dumont)

– Epíteto
Significa “posto ao lado”, “acrescentado”. É um termo que 

designa “apelido” ou “alcunha”, isto é, expressões ou palavras que 
são acrescentados a um nome. Epíteto vem do Grego EPÍTHETON, 
“algo adicionado, apelido”, de EPI-, “sobre”, e TITHENAI, “colocar”. 

Aparece logo após o nome da pessoa, de personagens literários, 
da história de militares, de reis e de muitos outros.

Ex.: Nelson Rodrigues: o “Anjo Pornográfico”, por sua obra de 
cunho bastante sexual.

Augusto Dos Anjos: o “Poeta da Morte”, já que seu principal 
tema era a morte.

– Metonímia
Troca-se uma palavra por outra com a qual ela se relaciona. 

Ocorre quando um único nome é citado para representar um todo 
referente a ele.

A metonímia ocorre quando substituímos:
– O autor ou criador pela obra. Ex.: Gosto de ler Jorge Amado 

(observe que o nome do autor está sendo usado no lugar de suas 
obras).

– O efeito pela causa e vice-versa. Ex.: Ganho a vida com o suor 
do meu rosto. (o suor é o efeito ou resultado e está sendo usado no 
lugar da causa, ou seja, o “trabalho”).

– O continente pelo conteúdo. Ex.: Ela comeu uma caixa de 
doces. (= doces).

– O abstrato pelo concreto e vice-versa. Ex.: A velhice deve ser 
respeitada. (= pessoas velhas).

– O instrumento pela pessoa que o utiliza. Ex.: Ele é bom no 
volante. (= piloto ou motorista).

– O lugar pelo produto. Ex.: Gosto muito de tomar um Porto. (= 
o vinho da cidade do Porto).

– O símbolo ou sinal pela coisa significada. Ex.: Os 
revolucionários queriam o trono. (= império, o poder).

– A parte pelo todo. Ex.: Não há teto para os necessitados. (= 
a casa).

– O indivíduo pela classe ou espécie. Exemplo: Ele foi o judas 
do grupo. (= espécie dos homens traidores).

– O singular pelo plural. Ex.: O homem é um animal racional. 
(o singular homem está sendo usado no lugar do plural homens).

– O gênero ou a qualidade pela espécie. Ex.: Nós mortais, 
somos imperfeitos. (= seres humanos).

– A matéria pelo objeto. Ex.: Ele não tem um níquel. (= moeda).

Observação: os últimos 5 casos recebem também o nome de 
Sinédoque.

– Sinédoque
Significa a troca que ocorre por relação de compreensão e 

que consiste no uso do todo, pela parte do plural pelo singular, do 
gênero pela espécie, ou vice-versa.

Ex.: O mundo é violento. (= os homens)

– Perífrase
Trata-se da substituição de um nome por uma expressão por 

alguma característica marcante ou por algum fato que o tenha 
tornado célebre.

Ex.: O país do futebol acredita no seu povo. (país do futebol = 
Brasil)

– Analogia
Trata-se de uma espécie de comparação, contudo, neste caso, 

realizada por meio de uma correspondência entre duas entidades 
diferentes.

Na escrita, pode ocorrer a analogia quando o autor pretender 
estabelecer uma aproximação equivalente entre elementos através 
do sentido figurado e dos conectivos de comparação.

Ex.: A árvore é um ser vivo. Tem metabolismo e reproduz-
se. O ser humano também. Nisto são semelhantes. Ora se são 
semelhantes nestas coisas e a árvore cresce podemos concluir que 
o ser humano também cresce.

– Hipérbole
É a figura do exagero, a fim de proporcionar uma imagem 

chocante ou emocionante.  É a exaltação de uma ideia, visando 
causar maior impacto.

Ex.: “Rios te correrão dos olhos, se chorares!” (Olavo Bilac) 
“Estou morta de fome”.

– Eufemismo
Figura que atenua, que dá um tom mais leve a uma expressão.
Ex.: “E pela paz derradeira que enfim vai nos redimir
Deus lhe pague.” (Chico Buarque) 
Paz derradeira = morte 
“Aquele homem de índole duvidosa apropriou-se (ladrão) 

indevidamente dos meus pertences.”  (roubou)

– Disfemismo
Expressão grosseira em lugar de outra, que poderia ser mais 

suave, branda.
Ex.: “Você não passa de um porco ... um pobretão.”
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– Pleonasmo
Repetição da ideia, ou seja, redundância semântica e sintática, 

divide-se em: 
– Gramatical: com objetos direto ou indireto redundantes, 

chamam-nos pleonásticos.
Ex.: “Perdoo-te a ti, meu amor.” 
“O carro velho, eu o vendi ontem.”
– Vicioso: deve ser evitado por não acrescentar informação 

nova ao que já havia sido dito anteriormente.
Ex.: subir para cima; descer para baixo; repetir de novo; 

hemorragia sanguínea; protagonista principal; monopólio exclusivo.

– Anáfora
É a repetição intencional de palavras, no início de um período, 

frase ou verso.
Ex.: “Eu quase não saio 
Eu quase não tenho amigo 
Eu quase não consigo 
Ficar na cidade sem viver contrariado.” 

(Gilberto Gil) 

– Ambiguidade ou Anfibologia
Esta é uma figura de linguagem bastante utilizada no meio 

artístico, de forma poética e literária. Entretanto, em textos técnicos 
e redações, ela é considerada um vício (e precisa ser evitada). 
Ocorre quando uma frase fica com duplo sentido, dificultando sua 
interpretação.

Ex.: A mãe avisou à filha que estava terminando o serviço. 
(Quem terminava o serviço: a mãe ou a filha?)

– Alegoria
Utilizada de maneira retórica, com o objetivo de ampliar o 

significado de uma palavra (ou oração). A alegoria ajuda a transmitir 
um (ou mais) sentidos do texto, além do literal.

Ex.: “Vivemos em uma constante montanha russa: estamos 
em alta velocidade e os altos e baixos se revezam de maneira 
vertiginosa, sem que possamos pensar direito.” (Aqui, o enunciador 
propõe equalizarmos o cotidiano a uma “montanha russa” e, na 
sequência, cria relações contínuas entre os dias e os movimentos 
propiciados pelo mecanismo de brinquedo.)

– Simbologia
É o uso de simbologias para indicar algo.
Ex.: “A pomba branca simboliza a paz.”

– Figuras de Harmonia
São as que reproduzem os efeitos de repetição de sons, ou 

ainda quando se busca representa-los. São elas:

– Aliteração
Repetição consonantal fonética (som da letra) geralmente no 

início da palavra. Dá ritmo e também pode criar trava-línguas.
Ex.: “O rato roeu a roupa do rei de Roma”;
“Quem com ferro fere, com ferro será ferido”.

– Assonância
Repetição da vogal tônica ou de sílabas com as mesmas 

consoantes e vogais distintas.
Ex.: “É a moda / da menina muda / da menina trombuda / que 

muda de modos / e dá medo” (Moda da Menina Trombuda - Cecília 
Meireles)

– Paronomásia
É o uso de palavras iguais ou com sons semelhantes, porém 

que possuem sentidos distintos.
Ex.: “Berro pelo aterro pelo desterro
Berro por seu berro pelo seu erro” (Caetano Veloso)
“Quem casa, quer casa”.

– Cacofonia
Trata-se da junção de duas palavras (as últimas sílabas de uma 

+ as sílabas iniciais da outra), que podem tornar o som diferente e 
criar um novo significado. A cacofonia é notada ao falar, com o som 
fazendo parecer algo diferente daquilo que realmente foi dito.

Ex.: A boca dela. (cadela)
A prova valia 10 pontos, um por cada acerto. (porcada)

– Onomatopeia
Este é um recurso empregado com a intenção de reproduzir um 

barulho, som ou ruído. É muito usada em histórias em quadrinhos 
e na literatura. No exemplo a seguir, o “tic-tac” reproduz o som de 
um relógio.

Ex: “Passa, tempo, tic-tac / Tic-tac, passa, hora / Chega logo, 
tic-tac / Tic-tac, e vai-te embora” (O Relógio - Vinícius de Moraes)

– Figuras de Construção
Dizem respeito aos desvios de padrão de concordância quer 

quanto à ordem, omissões ou excessos. Dão maior fluidez ao texto. 
Dividem-se em: 

– Assíndeto
Ocorre por falta ou supressão de conectivos.  Geralmente, é 

substituído por vírgula.
Ex.: “Saí, bebi, enfim, vivi.” (Nel de Moraes)
“Meu filho não quer trabalhar, estudar, ser autônomo, ser 

independente”.

– Polissíndeto
Repetição enfática de conectivos que ligam termos da oração 

ou períodos. Na maioria das vezes, as conjunções coordenativas são 
repetidas.

Ex.:  “E saber, e crescer, e ser, e haver 
E perder, e sofrer, e ter horror.” 

(Vinícius de Morais)

– Elipse
É a omissão de um termo que não prejudica ou altera o sentido 

da frase.
Ex.: “Queria ser um pássaro dentro da noite.” (omissão de “Eu”)
“Quero mais respeito.” (omissão de “Eu” e “receber”)
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS

— Conjunto dos Números Reais (R)
O conjunto dos números reais, representado por R, é a fusão 

do conjunto dos números racionais com o conjunto dos números 
irracionais. Vale ressaltar que o conjunto dos números racionais é a 
combinação dos conjuntos dos números naturais e inteiros. Pode-
mos afirmar que entre quaisquer dois números reais há uma infini-
dade de outros números. 

R = Q U I, sendo Q ∩ I = Ø ( Se um número real é racional, não 
irracional, e vice-versa).

Lembrando que N Ϲ Z Ϲ Q, podemos construir o diagrama 
abaixo:

Entre os conjuntos números reais, temos:
R*= {x ∈ R│x ≠ 0}: conjunto dos números reais não-nulos.
R+ = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.
R*+ = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.
R– = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*– = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

Valem todas as propriedades anteriormente discutidas nos 
conjuntos anteriores, incluindo os conceitos de módulo, números 
opostos e números inversos (quando aplicável).

A representação dos números reais permite estabelecer uma 
relação de ordem entre eles. Os números reais positivos são maio-
res que zero, enquanto os negativos são menores. Expressamos a 
relação de ordem da seguinte maneira: Dados dois números reais, 
a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0

Operações com números Reais
Operando com as aproximações, obtemos uma sequência de 

intervalos fixos que determinam um número real. Assim, vamos 
abordar as operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Intervalos reais
O conjunto dos números reais possui subconjuntos chamados 

intervalos, determinados por meio de desigualdades. Dados os nú-
meros a e b, com a < b, temos os seguintes intervalos: 

– Bolinha aberta: representa o intervalo aberto (excluindo o 
número), utilizando os símbolos:

> ;< ; ] ; [

– Bolinha fechada: representa o intervalo fechado (incluindo o 
número), utilizando os símbolos: 

≥ ; ≤ ; [ ; ]

Podemos utilizar ( ) no lugar dos [ ] para indicar as extremida-
des abertas dos intervalos:

[a, b[ = (a, b);
]a, b] = (a, b];
]a, b[ = (a, b).
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a) Em algumas situações, é necessário registrar numericamen-
te variações de valores em sentidos opostos, ou seja, maiores ou 
acima de zero (positivos), como as medidas de temperatura ou va-
lores em débito ou em haver, etc. Esses números, que se estendem 
indefinidamente tanto para o lado direito (positivos) quanto para o 
lado esquerdo (negativos), são chamados números relativos.

b) O valor absoluto de um número relativo é o valor numérico 
desse número sem levar em consideração o sinal.

c) O valor simétrico de um número é o mesmo numeral, dife-
rindo apenas no sinal.

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

– FCC) Dos 43 vereadores de uma cidade, 13 dele não se inscre-
veram nas comissões de Educação, Saúde e Saneamento Básico. 
Sete dos vereadores se inscreveram nas três comissões citadas. 
Doze deles se inscreveram apenas nas comissões de Educação e 
Saúde e oito deles se inscreveram apenas nas comissões de Saúde 
e Saneamento Básico. Nenhum dos vereadores se inscreveu em 
apenas uma dessas comissões. O número de vereadores inscritos 
na comissão de Saneamento Básico é igual a

(A) 15.
(B) 21.
(C) 18.
(D) 27.
(E) 16.

Resolução:
De acordo com os dados temos:
7 vereadores se inscreveram nas 3.
APENAS 12 se inscreveram em educação e saúde (o 12 não 

deve ser tirado de 7 como costuma fazer nos conjuntos, pois ele já 
desconsidera os que se inscreveram nos três)

APENAS 8 se inscreveram em saúde e saneamento básico.
São 30 vereadores que se inscreveram nessas 3 comissões, 

pois 13 dos 43 não se inscreveram.
Portanto, 30 – 7 – 12 – 8 = 3
Se inscreveram em educação e saneamento 3 vereadores.

Em saneamento se inscreveram: 3 + 7 + 8 = 18

Resposta: C

• Diferença: é o conjunto formado por todos os elementos 
que pertencem a A e não pertencem a B. Representa-se por A – B. 
Para determinar a diferença entre conjuntos, basta observamos o 
que o conjunto A tem de diferente de B. Tomemos os conjuntos: A 
= {1,2,3,4,5} e B = {2,4,6,8}

Note que:  A – B ≠ B - A
Exemplo: 
(PREF. CAMAÇARI/BA – TÉC. VIGILÂNCIA EM SAÚDE NM – 

AOCP) Considere dois conjuntos A e B, sabendo que assinale a 
alternativa que apresenta o conjunto B.

(A) {1;2;3}
(B) {0;3}
(C) {0;1;2;3;5}
(D) {3;5}
(E) {0;3;5}

Resolução:
A intersecção dos dois conjuntos, mostra que 3 é elemento de 

B.
A – B são os elementos que tem em A e não em B.
Então de A ∪ B, tiramos que B = {0; 3; 5}.

Resposta: E

• Complementar: chama-se complementar de B (B é subcon-
junto de A) em relação a A o conjunto A - B, isto é, o conjunto dos 
elementos de A que não pertencem a B. Exemplo: A = {0,1,2,3,4} e 
B = {2,3}
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MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM E MÁXIMO DIVISOR 
COMUM

Múltiplos
Dizemos que um número é múltiplo de outro quando o primei-

ro é resultado da multiplicação entre o segundo e algum número 
natural e o segundo, nesse caso, é divisor do primeiro. O que sig-
nifica que existem dois números, x e y, tal que x é múltiplo de y se 
existir algum número natural n tal que:

x = y·n

Se esse número existir, podemos dizer que y é um divisor de x e 
podemos escrever: x = n/y 

Observações:
1) Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
2) Todo número natural é múltiplo de 1.
3) Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múl-

tiplos.
4) O zero é múltiplo de qualquer número natural.
5) Os múltiplos do número 2 são chamados de números pares, 

e a fórmula geral desses números é 2k (k ∈  N). Os demais são cha-
mados de números ímpares, e a fórmula geral desses números é 2k 
+ 1 (k ∈  N).

6) O mesmo se aplica para os números inteiros, tendo k ∈  Z.

Critérios de divisibilidade
São regras práticas que nos possibilitam dizer se um número 

é ou não divisível por outro, sem que seja necessário efetuarmos 
a divisão.

No quadro abaixo temos um resumo de alguns dos critérios:

(Fonte: https://www.guiadamatematica.com.br/criterios-de-divisibili-
dade/ - reeditado)

Vale ressaltar a divisibilidade por 7: Um número é divisível por 
7 quando o último algarismo do número, multiplicado por 2, subtra-
ído do número sem o algarismo, resulta em um número múltiplo de 
7. Neste, o processo será repetido a fim de diminuir a quantidade 
de algarismos a serem analisados quanto à divisibilidade por 7.

Outros critérios
Divisibilidade por 12: Um número é divisível por 12 quando é 

divisível por 3 e por 4 ao mesmo tempo.
Divisibilidade por 15: Um número é divisível por 15 quando é 

divisível por 3 e por 5 ao mesmo tempo.

Fatoração numérica
Trata-se de decompor o número em fatores primos. Para de-

compormos este número natural em fatores primos, dividimos o 
mesmo pelo seu menor divisor primo, após pegamos o quociente 
e dividimos o pelo seu menor divisor, e assim sucessivamente até 
obtermos o quociente 1. O produto de todos os fatores primos re-
presenta o número fatorado. Exemplo:

Divisores 
Os divisores de um número n, é o conjunto formado por todos 

os números que o dividem exatamente. Tomemos como exemplo o 
número 12.

Um método para descobrimos os divisores é através da fato-
ração numérica. O número de divisores naturais é igual ao produto 
dos expoentes dos fatores primos acrescidos de 1.

Logo o número de divisores de 12 são:

Para sabermos quais são esses 6 divisores basta pegarmos cada 
fator da decomposição e seu respectivo expoente natural que varia 
de zero até o expoente com o qual o fator se apresenta na decom-
posição do número natural.

12 = 22 . 31 = 
22 = 20,21 e 22 ; 31 = 30 e 31, teremos:
20 . 30=1
20 . 31=3
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21 . 30=2
21 . 31=2.3=6
22 . 31=4.3=12
22 . 30=4
O conjunto de divisores de 12 são: D (12)={1, 2, 3, 4, 6, 12}
A soma dos divisores é dada por: 1 + 2 + 3 + 4 + 6 + 12 = 28 

Máximo divisor comum (MDC)
É o maior número que é divisor comum de todos os números 

dados. Para o cálculo do MDC usamos a decomposição em fatores 
primos. Procedemos da seguinte maneira:

Após decompor em fatores primos, o MDC é o produto dos FA-
TORES COMUNS obtidos, cada um deles elevado ao seu MENOR 
EXPOENTE. Exemplo:

MDC (18,24,42) = 

Observe que os fatores comuns entre eles são: 2 e 3, então 
pegamos os de menores expoentes: 2x3 = 6. Logo o Máximo Divisor 
Comum entre 18,24 e 42 é 6.

Mínimo múltiplo comum (MMC)
É o menor número positivo que é múltiplo comum de todos 

os números dados. A técnica para acharmos é a mesma do MDC, 
apenas com a seguinte ressalva:

O MMC é o produto dos FATORES COMUNS E NÃO-COMUNS, 
cada um deles elevado ao SEU MAIOR EXPOENTE. 

Pegando o exemplo anterior, teríamos:
MMC (18,24,42) = 
Fatores comuns e não-comuns= 2,3 e 7
Com maiores expoentes: 2³x3²x7 = 8x9x7 = 504. Logo o Mínimo 

Múltiplo Comum entre 18,24 e 42 é 504.

Temos ainda que o produto do MDC e MMC é dado por: MDC 
(A,B). MMC (A,B)= A.B

RAZÃO E PROPORÇÃO

Razão
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-se 

razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b ≠ 0. 
Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma ação 

policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um produto 
parecido com maconha. Na análise laboratorial, o perito constatou 
que o produto apreendido não era maconha pura, isto é, era uma 
mistura da Cannabis sativa com outras ervas. Interrogado, o trafi-
cante revelou que, na produção de 5 kg desse produto, ele usava 
apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era composto por vá-
rias “outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar que, para fabricar 
todo o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.

Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 

2kg da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escre-
ver em forma de razão , logo :

Resposta: C

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:
Velocidade: é razão entre a distância percorrida e o tempo 

gasto para percorrê-la.

Densidade: é a razão entre a massa de um corpo e o seu volu-
me ocupado por esse corpo. 



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

77

MS-WINDOWS 7: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, 
ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA 

DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS 
E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E 

APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE 
APLICATIVOS 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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=Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.



80

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

MS-OFFICE ATUALIZADO: ESTRUTURA BÁSICA DOS 
DOCUMENTOS, EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTOS, 

CABEÇALHOS, PARÁGRAFOS, FONTES, COLUNAS, 
MARCADORES SIMBÓLICOS E NUMÉRICOS, TABELAS, 
IMPRESSÃO, CONTROLE DE QUEBRAS E NUMERAÇÃO 

DE PÁGINAS, LEGENDAS, ÍNDICES, INSERÇÃO DE 
OBJETOS, CAMPOS PREDEFINIDOS, CAIXAS DE TEXTO

Essa versão de edição de textos vem com novas ferramentas e 
novos recursos para que o usuário crie, edite e compartilhe docu-
mentos de maneira fácil e prática1.

O Word 2016 está com um visual moderno, mas ao mesmo 
tempo simples e prático, possui muitas melhorias, modelos de do-
cumentos e estilos de formatações predefinidos para agilizar e dar 
um toque de requinte aos trabalhos desenvolvidos. Trouxe pou-
quíssimas novidades, seguiu as tendências atuais da computação, 
permitindo o compartilhamento de documentos e possuindo inte-
gração direta com vários outros serviços da web, como Facebook, 
Flickr, Youtube, Onedrive, Twitter, entre outros.

Novidades no Word 2016
– Diga-me o que você deseja fazer: facilita a localização e a 

realização das tarefas de forma intuitiva, essa nova versão possui 
a caixa Diga-me o que deseja fazer, onde é possível digitar um ter-
mo ou palavra correspondente a ferramenta ou configurações que 
procurar.

– Trabalhando em grupo, em tempo real: permite que vários 
usuários trabalhem no mesmo documento de forma simultânea.

1 http://www.popescolas.com.br/eb/info/word.pdf

Ao armazenar um documento on-line no OneDrive ou no Sha-
rePoint e compartilhá-lo com colegas que usam o Word 2016 ou 
Word On-line, vocês podem ver as alterações uns dos outros no 
documento durante a edição. Após salvar o documento on-line, cli-
que em Compartilhar para gerar um link ou enviar um convite por 
e-mail. Quando seus colegas abrem o documento e concordam em 
compartilhar automaticamente as alterações, você vê o trabalho 
em tempo real.

– Pesquisa inteligente: integra o Bing, serviço de buscas da 
Microsoft, ao Word 2016. Ao clicar com o botão do mouse sobre 
qualquer palavra do texto e no menu exibido, clique sobre a função 
Pesquisa Inteligente, um painel é exibido ao lado esquerdo da tela 
do programa e lista todas as entradas na internet relacionadas com 
a palavra digitada.

– Equações à tinta: se utilizar um dispositivo com tela sensível 
ao toque é possível desenhar equações matemáticas, utilizando o 
dedo ou uma caneta de toque, e o programa será capaz de reconhe-
cer e incluir a fórmula ou equação ao documento.

– Histórico de versões melhorado: vá até Arquivo > Histórico 
para conferir uma lista completa de alterações feitas a um docu-
mento e para acessar versões anteriores.

http://www.popescolas.com.br/eb/info/word.pdf
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: SERVIDORES 
PÚBLICOS: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO; DEVERES E 
PROIBIÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS; REGIME 

DISCIPLINAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS; SANÇÕES 
DISCIPLINARES; PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR: APURAÇÃO PRELIMINAR E 
SINDICÂNCIA; RESPONSABILIDADE CIVIL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 

– Servidores Públicos Civis
De forma geral, servidor público são todas as pessoas físicas 

que prestadoras de serviços às entidades federativas ou as pessoas 
jurídicas da Administração Indireta em função da relação de 
trabalho que ocupam e com remuneração ou subsídio pagos pelos 
cofres públicos, vindo a compor o quadro funcional dessas pessoas 
jurídicas.

Depreende-se que alguns autores dividem os servidores públicos 
em civis e militares. Pelo fato de termos adotado a classificação 
aludida por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, trataremos os servidores 
militares como sendo uma categoria à parte, designando-os apenas 
de militares, e, por conseguinte, usando a expressão servidores 
públicos para se referir somente aos servidores públicos civis.

De acordo com as regras e normas pelas quais são regidos, 
os servidores públicos civis podem ser subdivididos da seguinte 
maneira:

– Servidores estatutários: ocupam cargo público e são regidos 
pelo regime estatutário.

– Servidores ou empregados públicos: são os servidores 
contratados sob o regime da CLT e ocupantes de empregos públicos. 

– Servidores temporários: são os contratados por determinado 
período de tempo com o objetivo de atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público. Exercem funções 
públicas, mas não ocupam cargo ou emprego público. São regidos 
por regime jurídico especial e disciplinado em lei de cada unidade 
federativa.

– Servidores militares: antes do advento da EC 19/1998, os 
militares eram tratados como “servidores militares”. Militares são 
aqueles que prestam serviços às Forças Armadas como a Marinha, 
o Exército e a Aeronáutica, às Polícias Militares ou aos Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados, Distrito Federal e dos territórios, 
que estão sob vínculo jurídico estatutário e são remunerados pelos 
cofres públicos. Por estarem submetidos a um regime jurídico 
estatutário disciplinado em lei por lei, os militares estão submetidos 
à regras jurídicas diferentes das aplicadas aos servidores civis 
estatutários, justificando, desta forma, o enquadramento em uma 
categoria propícia de agentes públicos.

Destaca-se que a Constituição Federal assegurou aos militares 
alguns direitos sociais conferidos aos trabalhadores de forma geral, 
são eles: o 13º salário; o salário-família, férias anuais remuneradas 
com acréscimo ao menos um terço da remuneração normal; 

licença à gestante com a duração de 120 dias; licença paternidade 
e assistência gratuita aos filhos e demais dependentes desde o 
nascimento até cinco anos de idade em creches e pré-escolas. 

Ademais, os servidores militares estão submetidos por força 
da Constituição Federal a determinadas regras próprias dos 
servidores públicos civis, como por exemplo: teto remuneratório, 
irredutibilidade de vencimentos, dentre outras peculiaridades.

Embora haja tais assimilações, aos militares são aplicadas 
algumas vedações que constituem direito dos demais agentes 
públicos, como por exemplo, os casos da sindicalização, bem como 
da greve e, quando estiverem em serviço ativo, da filiação a partidos 
políticos.

— Cargo, Emprego e Função Pública
Para que haja melhor organização na Administração Pública, 

os servidores públicos são amparados e organizados a partir de 
quadros funcionais. Quadro funcional é o acoplado de cargos, 
empregos e funções públicas de um mesmo ente federado, de uma 
pessoa jurídica da Administração Indireta de ou de seus órgãos 
internos.

Cargo
O art. 3º do Estatuto dos Servidores Civis da União da Lei 

8.112/1990 conceitua cargo público como “o conjunto de atribuições 
e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem 
ser cometidas a um servidor”. Via de regra, podemos considerar 
o cargo como sendo uma posição na estrutura organizacional da 
Administração Pública a ser preenchido por um servidor público.

Em geral, os cargos públicos somente podem ser criados, 
transformados e extinguidos por força de lei.

Ao Poder Legislativo, caberá, mediante sanção do chefe do 
Poder Executivo, dispor sobre a criação, transformação e extinção 
de cargos, empregos e funções públicas.

Em se tratando de cargos do Poder Legislativo, a criação não 
depende de temos exatos de lei, mas, sim de uma norma que 
mesmo possuindo hierarquia de lei, não depende de sanção ou 
veto do chefe do Executivo. É o que chamamos de Resoluções, que 
são leis sem sanção.

A despeito da criação de cargos, vejamos:
a) Cargos do Poder Executivo: a iniciativa é privativa do chefe 

desse Poder (CF, art. 61, §1º, II, “a”).
b) Cargos do Poder Judiciário: dos Tribunais de Contas e 

do Ministério Público a lei em questão, partirá de iniciativa dos 
respectivos Tribunais ou Procuradores-Gerais em se tratando da 
criação de cargos para o Ministério Público.

c) Cargos do Legislativo: os cargos serão criados, extintos ou 
transformados por atos normativos de âmbito interno desse Poder 
(Resoluções), sendo sua iniciativa da respectiva Mesa Diretora.
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Embora sejam criados por lei, os cargos ou funções públicas, se 
estiverem vagos, podem ser extintos por intermédio de lei ou por 
decreto do chefe do Poder Executivo. No entanto, se o cargo estiver 
ocupado, só poderá ser extinto por lei.

Os cargos podem ser organizados em carreira ou isolados. 
Vejamos:

– Cargos organizados em carreira: são cargos cujos ocupantes 
podem percorrer várias classes ao longo da sua vida funcional, em 
razão do regime de progressão do servidor na carreira. 

– Cargos isolados: não permitem a progressão funcional de 
seus titulares.

Em relação às garantias e características especiais que lhe são 
conferidas, os cargos podem ser classificados em vitalícios, efetivos; 
e comissionados. Vejamos:

– Cargos vitalícios e cargos efetivos: oferecem garantia de 
permanência aos seus ocupantes. De forma geral, a nomeação 
para esses cargos é dependente de prévia aprovação em concurso 
público. 

– Cargos em comissão ou comissionados: de acordo com o 
art. 37, V, da CF, os cargos comissionados se destinam apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. São ocupados 
de maneira temporária, em função da confiança depositada pela 
autoridade nomeante. A nomeação para esse tipo de cargo não 
depende de aprovação em concurso público, podendo a exoneração 
do seu ocupante pode ser feita a qualquer tempo, a critério da 
autoridade nomeante. 

Emprego
Os empregos públicos são entidades de atribuições com o fito 

de serem ocupadas por servidores regidos sob o regime da CLT, que 
também chamados de celetistas ou empregados públicos.

A diferença entre cargo e emprego público consiste no vínculo 
que liga o servidor ao Estado. Ressalta-se que o vínculo jurídico do 
empregado público é de natureza contratual, ao passo que o do 
servidor titular de cargo público é de natureza estatutária.

No âmbito das pessoas de Direito Público como a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como em suas 
autarquias e fundações públicas de direito público, levando em 
conta a restauração da redação originária do caput do art. 39 da 
CF/1988 (ADIn 2135 MC/DF), afirma-se que o regime a ser adotado 
é o estatutário. Entretanto, é plenamente possível a convivência 
entre o regime estatutário e o celetista relativo aos entes que, 
anteriormente à concessão da medida cautelar mencionada, 
tenham realizado contratações e admissões no regime de emprego 
público. No tocante às pessoas de Direito Privado da Administração 
Indireta como as empresas públicas, sociedades de economia mista 
e fundações públicas de direito privado, infere-se que somente é 
possível a existência de empregados públicos, nos termos legais.

Função Pública
Função pública também é uma espécie de ocupação de agente 

público. Denota-se que ao lado dos cargos e empregos públicos 
existem determinadas atribuições que também são exercidas 
por servidores públicos, mas no entanto, essas funções não 
compõem a lista de atribuições de determinado cargo ou emprego 
público, como por exemplo, das funções exercidas por servidores 
contratados temporariamente, em razão de excepcional interesse 
público, com base no art. 37, IX, da CFB/88.

Esse tipo de servidor ocupa funções temporárias, 
desempenhando suas funções sem titularizar cargo ou emprego 
público. Além disso, existem funções de chefia, direção e 
assessoramento para as quais o legislador não cria o cargo 
respectivo, já que serão exercidas com exclusividade por ocupantes 
de cargos efetivos, nos termos do art. 37, V, da CFB/88.

– Observação importante: nos parâmetros do art. 37, V da 
CFB/88, da mesma forma que previsto para os cargos em comissão, 
as funções de confiança destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento.

Regimente Jurídico

– Provimento
Provimento é a forma de ocupação do cargo público pelo 

servidor. Além disso, é um ato administrativo por intermédio do 
qual ocorre o preenchimento de cargo, por conseguinte, atribuindo 
as funções a ele específicas e inerentes a uma determinada pessoa. 
Tanto a doutrina quanto a lei dividem as espécies de provimento de 
cargos públicos em dois grupos. São eles:

– Provimento originário: é ato administrativo que designa um 
cargo a servidor que antes não integrava o quadro de servidores 
daquele órgão, ou seja, o agente está iniciando a carreira pública.

O provimento originário é a única forma de nomeação 
reconhecida pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro, isso, é claro, 
ressalte-se, dependendo de prévia habilitação em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, obedecidos, nos termos da lei, 
a ordem de classificação e o prazo de sua validade. Destaque-
se que o momento da nomeação configura discricionariedade 
do administrador, na qual devem ser respeitados os prazos do 
concurso público, nos moldes do art. 9° e seguintes da Lei 8112/90, 
devendo, por conseguinte, ainda ser feita uma análise a respeito 
dos requisitos para a ocupação do cargo.

Entretanto, uma vez realizada a nomeação do candidato, este 
ato não lhe atribui a qualidade de servidor público, mas apenas 
a garantia de ocupação do referido cargo. Para que se torne 
servidor público, o particular deverá assinar o termo de posse, se 
submetendo a todas as normas estatuárias da instituição. 

O provimento do cargo ocorre com a nomeação, mas a 
investidura no cargo acontece com a posse nos termos do art. 7°da 
Lei 8.112/90.

De acordo com a Lei Federal, o prazo máximo para a posse 
é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação do ato de 
provimento, nos termos do art. 13, §1°, sendo que, desde haja a 
devida comprovação, a legislação admite que a posse ocorra por 
meio de procuração específica, conforme disposto no art. 13, §3° 
da lei 8.112/90.

Havendo a efetivação da posse dentro do prazo legal, o servidor 
público federal terá o prazo máximo de 15 (dias) dias para iniciar a 
exercer as funções do cargo, nos trâmites do art. 15, §1° do Estatuto 
dos Servidores Públicos da União, das Autarquias e das Fundações 
Públicas Federais, Lei 8112/90, sendo que não sendo respeitado 
este prazo, o agente poderá ser exonerado. Vejamos:

Art. 15. §2º - O servidor será exonerado do cargo ou será 
tornado sem efeito o ato de sua designação para função de 
confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste 
artigo, observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei n. 
9.527, de 10.12.97).
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Ademais, se o candidato for nomeado e não se apresentar para 
posse, no prazo de determinado por lei, não ocorrerá exoneração, 
tendo em vista ainda não havia sido investido na qualidade de 
servidor. Assim sendo, o ato de nomeação se torna sem efeito, vindo 
a ficar vago o cargo que havia sido ocupado pelo ato de nomeação.

– Provimento Derivado: o cargo público deverá ser entregue a 
um servidor que já tenha uma relação anterior com a Administração 
Pública e que se encontra exercendo funções na carreira em que 
pretende assumir o novo cargo. Denota-se que provimento derivado 
somente será possível de ser concretizado, se o agente provier 
de outros cargos na mesma carreira em que houve provimento 
originário anterior. Não pode haver provimento derivado em outra 
carreira.

Nesses casos, deverá haver a realização de concurso público 
de provas ou de provas e títulos, para que se faça novo provimento 
originário. A permissão para que o agente ingresse em nova carreira 
por meio de provimento derivado violaria os princípios da isonomia 
e da impessoalidade, mediante os benefícios oferecidos de forma 
defesa. Nesse diapasão, vejamos o que estabelece a súmula 
vinculante nº 43 do Supremo Tribunal Federal

– Súmula 43 do STF: É inconstitucional toda modalidade 
de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia 
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em 
cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.

Assim sendo, analisaremos as espécies de provimento derivado 
permitidas no ordenamento Jurídico Brasileiro e suas características 
específicas. Vejamos:

– Provimento derivado vertical: é a promoção na carreira 
ensejando a garantia de o servidor público ocupar cargos mais 
altos, na carreira de ingresso, de forma alternada por antiguidade 
e merecimento. Para que isso ocorra, é necessário que ele tenha 
ingressado, mediante aprovação em concurso público no serviço 
público, bem como mediante assunção de cargo escalonado em 
carreira. 

Denota-se que a escolha do servidor a progredir na carreira 
deve ser realiza por critérios de antiguidade e merecimento e de 
forma alternada por critérios de antiguidade e merecimento.

Destaque-se que, intermédio de promoção, não será possível 
assumir um cargo em outra carreira mais elevada. Como por 
exemplo, ao ser promovido do cargo de técnico do Tribunal para o 
cargo de analista do mesmo órgão. Isso não é possível, uma vez que 
tal situação significaria a possibilidade de mudança de carreira sem 
a realização de concurso público, o que ensejaria a ascensão que foi 
abolida pela Constituição Federal de 1988.

– Provimento derivado horizontal: trata-se da readaptação 
disposta no art. 24 da Lei 8112/90. É o aproveitamento do servidor 
em um novo cargo, em decorrência de uma limitação sofrida por 
este na capacidade física ou mental. Em ocorrendo esta hipótese, 
o agente deverá ser readaptado vindo a assumir um novo cargo, 
no qual as funções sejam compatíveis com as limitações que 
sofreu em sua capacidade laboral, dependendo a verificação desta 
limitação mediante a apresentação de laudo laboral expedido por 
junta médica oficial, que ateste demonstrando detalhadamente 
a impossibilidade de o agente se manter no exercício de suas 
atividades de trabalho.

Na fase de readaptação ficará garantida o recebimento de 
vencimentos, não podendo haver alteração do subsídio recebido 
pelo servidor em virtude da readaptação. 

– Observação importante: esta modalidade de provimento 
derivado independe da existência de cargo vago na carreira, 
porque ainda que este não exista, o servidor sempre terá direito 
de ser readaptado e poderá exercer suas funções no novo cargo 
como excedente. Caso não haja nenhum cargo na carreira, com 
funções compatíveis, o servidor poderá ser aposentado por 
invalidez. Para que haja readaptação, não há necessidade de a 
limitação ter ocorrido por causa do exercício do labor ou da função. 
A princípio, independentemente de culpa, o servidor tem direito a 
ser readaptado.

– Provimento derivado por reingresso: ocorre quando o 
servidor de alguma forma, deixou de atuar no labor das funções de 
cargo específico e retorna às suas atividades. Esse provimento pode 
ocorrer de quatro formas. São elas:

a) Reversão: nos termos do art. 25 da Lei 8.112/90, é o retorno 
do servidor público aposentado ao exercício do cargo público. A 
reversão pode ocorrer por meio da aposentadoria por invalidez, 
quando cessarem os motivos da invalidez. Neste caso, por meio de 
laudo médico oficial, o poder público toma conhecimento de que 
os motivos que ensejaram a aposentadoria do servidor se tornaram 
insubsistentes, do que resulta a obrigatoriedade de retorno do 
servidor ao cargo.

Também pode ocorrer a reversão do servidor aposentado 
de forma voluntária. Dessa maneira, atendidos os requisitos 
dispostos em lei, a legislação ordena que havendo interesse da 
Administração Pública, que o servidor tenha requerido a reversão, 
que a aposentadoria tenha sido de forma voluntária, que o agente 
público já tivesse, antes, adquirido estabilidade quando no exercício 
da atividade, que a aposentadoria tenha se dado nos cinco anos 
anteriores à solicitação e também que haja cargo vago, no momento 
da petição de reversão.

b) Reintegração: trata-se de provimento derivado que requer 
o retorno do servidor público estável ao cargo que ocupava 
anteriormente, em decorrência da anulação do ato de demissão.

Ocorre a reintegração quando tornada sem validade a 
demissão do servidor estável por decisão judicial ou administrativa, 
ponderando que o reintegrado terá o direito de ser indenizado por 
tudo que deixou de ganhar em consequência da demissão ilegal.

c) Recondução: conforme dispõe o art. 29, da lei 8.112/90, trata-
se a recondução do retorno do servidor ao cargo anteriormente 
ocupado por ele, podendo ocorrer em duas hipóteses:

– Inabilitação em estágio probatório relacionado a outro cargo: 
quando o servidor público retorna à carreira anterior na qual já 
havia adquirido estabilidade, evitando assim, sua exoneração do 
serviço público. 

– Reintegração do anterior ocupante: cuida-se de situação 
exposta, na situação prática apresentada anteriormente, através 
da qual, o servidor público ocupa cargo de outro servidor que é 
posteriormente reintegrado.

– Observação importante: A recondução não gera direito à 
percepção de indenização, em nenhuma das duas hipóteses. Assim, 
o servidor público retornará ao cargo de origem, percebendo a 
remuneração deste cargo.
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d) Aproveitamento: é retorno do servidor público que se 
encontra em disponibilidade, para assumir cargo com funções 
compatíveis com as que anteriormente exercia, antes de ter extinto 
o cargo que antes ocupava.

Isso ocorre, por que a Carta Magna prevê que havendo a extinção 
ou declaração de desnecessidade de determinado cargo público, o 
servidor público estável ocupante do cargo não deverá ser demitido 
ou exonerado, mas sim ser removido para a disponibilidade. Nesses 
casos, o servidor deixará de exercer as funções de forma temporária, 
mantendo o vínculo com a administração pública. 

Destaque-se que não há prazo para o término da disponibilidade, 
porém, por lei, o servidor tem a garantia de que, surgindo novo 
cargo vago compatível com o que ocupava, seu aproveitamento 
será obrigatório.

– Observação importante: o aproveitamento é obrigatório 
tanto para o poder público quanto para o agente. Isso ocorre 
porque a Administração Pública não pode deixar de executar o 
aproveitamento para nomear novos candidatos, da mesma forma 
que o servidor não poderá optar por ficar em disponibilidade, vindo 
a recusar o aproveitamento. 

– Vacância
As situações de vacância são as hipóteses de desocupação do 

cargo público. Vacância é o termo utilizado para designar cargo 
público vago. É um fato administrativo que informa que o cargo 
público não está provido e poderá preenchido por novo agente. 

A lei dispõe sete hipóteses de vacância. São elas:

a) Aposentadoria: acontece quando mediante ato praticado 
pela Administração Pública, o servidor público passa para a 
inatividade. No Regime Próprio de Previdência do Servidor Público, 
a aposentadoria pode-se dar voluntariamente, compulsoriamente 
ou por invalidez, devendo ser aprovada pelo Tribunal de Contas 
para que tenha validade. A aposentadoria pode ocorrer pelas 
seguintes maneiras:

– Falecimento
Quando se tratar de fato administrativo alheio ao interesse 

do servidor ou da Administração Pública, torna inevitavelmente 
inviável a ocupação do cargo.

– Exoneração
Acontece sempre que o desfazimento do vínculo com o poder 

público ocorre por situação prevista em lei, sem penalidades, dando 
fim à relação jurídica funcional que havia tido início com a posse.

Ressalte-se que a exoneração pode ocorrer a pedido do 
servidor, situação na qual, por vontade do agente público, o vínculo 
se restará desfeito e o cargo vago. 

b) Demissão: será cabível todas as vezes em que o servidor 
cometer infração funcional, prevista em lei e será punível com a 
perda do cargo público. A demissão está disposta na lei 8.112/90 
em forma de sanção aplicada ao servidor que cometer.

Quaisquer das infrações dispostas no art. 132 que 
são configuradas como condutas consideradas graves. Em 
determinados casos, definidos pelo legislador, a demissão proporá 
de forma automática a indisponibilidade dos bens do servidor até 

que esse faça os devidos ressarcimentos ao erário. Em se tratando 
de situações mais extremas, o legislador vedará por completo a o 
retorno do servidor ao serviço público.

A penalidade deverá ser por meio de processo administrativo 
disciplinar no qual se observe o direito ao contraditório e a ampla 
defesa.

c) Readaptação: é a de investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, comprovada 
em inspeção minuciosamente realizada por junta médica oficial do 
órgão competente.

O servidor que for readaptado, assumindo o novo cargo desde 
que seja com funções compatíveis com sua nova situação, deverá 
retornar ao cargo anteriormente ocupado. Assim, a readaptação 
ensejará o provimento de um cargo e, por conseguinte, a vacância 
de outro, acopladas num só ato.

d) Promoção: ocorre no momento em que o servidor público, 
por antiguidade e merecimento, alternadamente, passa a assumir 
cargo mais elevado na carreira de ingresso. 

e) Posse em cargo inacumulável: todas as vezes que o servidor 
tomar posse em cargo ou emprego público de carreira nova, 
mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de forma que o novo cargo não seja acumulável com o 
primeiro.

Ocorrendo isso, em decorrência da vedação estabelecida 
pela Carta Magna de acumulação de cargos e empregos públicos, 
será necessária a vacância do cargo anteriormente ocupado. Não 
fazendo o servidor a opção, após a concessão de prazo de dez dias, 
por conseguinte, o poder público poderá instaurar, nos termos da 
lei, processo administrativo sumário, pugnando na aplicação da 
penalidade de demissão do servidor.

– Efetividade
A efetividade não se confunde com a estabilidade. Ao passo 

que a estabilidade é a garantia constitucional disposta no art.14, 
que garante a permanência no serviço público outorgada ao 
servidor que, no ato de nomeação por concurso público para cargo 
de provimento efetivo, tenha transposto o período de estágio 
probatório e aprovado numa avaliação específica e especial de 
desempenho, a efetividade é a situação jurídica daquele servidor 
que ocupa cargo de provimento efetivo. 

Os cargos de provimento efetivo são aqueles que só podem ser 
titularizados por servidores estatutários. Sua nomeação depende 
explicitamente da aprovação em concurso público.

Ao ingressar no serviço público, o servidor ao ocupar cargo 
de provimento efetivo, já é considerado um servidor efetivo. 
Entretanto, o mencionado servidor efetivo só terá garantida sua 
permanência no serviço público, a estabilidade, depois de três anos 
de exercício, desde que seja aprovado no estágio probatório.

– Criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções

Via de regra, os cargos públicos apenas podem ser criados, 
transformados ou extintos por determinação de lei. Cabe ao Poder 
Legislativo, com o sancionamento do chefe do Poder Executivo, 
dispor sobre a criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas.Em se tratando de cargos do Poder 
Legislativo, o processo de criação não depende apenas de lei, 


